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CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER

Município de Toledo
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE   2026  .  

Delibera  pela  aprovação  do  Plano  Municipal  dos 
Direitos da Mulher 2026-2029.

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -  CMDM de  Toledo,  no  uso  de  suas  competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.145 de 27 de setembro de 2013, em  Reunião Ordinária, 
realizada no dia 05 de fevereiro de 2026, às 08h00min, presencial, no Centro da Juventude - CJU, sito à Avenida 
Maripá, nº1831, Jardim Europa, convocada pelo Edital n°01/2026:

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Mulher 2026-2029

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo-PR, datado e assinado eletronicamente.
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